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META SITUAÇÃO PERCENTUAL DE CUMPRIMENTO 

1. Julgar mais processos que os distribuídos. 

Julgar quantidade maior de processos de 
conhecimento do que os distribuídos no ano corrente. 

Cumprida Percentual de cumprimento global: 154,30% 

2. Julgar processos mais antigos. 

Identificar e julgar, até 31/12/2022, 80% dos processos 
distribuídos até 31/12/2020. 

Cumprida Percentual de cumprimento global: 124,06% 

4. Priorizar o julgamento dos processos 
relativos a crimes contra a administração 
pública, à improbidade administrativa e aos 
ilícitos eleitorais. 

Identificar e julgar, até 31/12/2022, 60% dos processos 
referentes às eleições de 2020, e 90% dos processos 
referentes às eleições de 2018, distribuídos até 
31/12/2021, que possam importar na perda de 
mandato eletivo ou inelegibilidade. 

Cumprida 

Percentual de cumprimento global 
(Eleições 2020): 163,12% 
 
(No TRE/CE, já estavam julgados, antes do início do ano 
de 2022, todos os processos relativos às Eleições 2018) 

9. Estimular a Inovação no Poder Judiciário. 

Realizar ações que visem à difusão da cultura da 
inovação em suas diversas dimensões e nas 
interações com os Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável da Agenda 2030 da ONU, no âmbito do 
Poder Judiciário. 

Cumprida 

A meta avalia a implantação de laboratório de 
inovação e a elaboração e execução de plano de 

ação inovadora. O TRE/CE atingiu 140% de 
cumprimento da Meta.  

10. Promover a Transformação Digital – 
Justiça 4.0. 

Implementar, durante o ano de 2022, as ações do 
Programa Justiça 4.0 nas unidades jurisdicionais do 
tribunal. 

Cumprida 

A meta avalia a quantidade de unidades 
judiciárias com “Juízo 100% Digital” e com 
“Balcão Virtual” implementados. O TRE/CE 

atingiu 151,58% de cumprimento da Meta. 

 
Dados informados mensalmente no Sistema de Metas do CNJ, a partir de relatórios gerados pelo Sistema Atena (Metas 
1, 2 e 4) e de consultas às unidades gestoras (Metas 9 e 10). 


